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EXfiO.SR.Dji. JUIZ PRUIDUNTE DA JUNTA DE 
GOIÂNIA. 

a 

COKCILIAÇO E JULGAMENTO D 

). J.—  

Entad 	' 	/ 

Diz, ROMEU ANTONIO DA SILVA, brasileiro, solteiro, 
operário II 	, residente e domiciliado nesta Capital à Rua 
Av. Z. - estaço Rodoviaria ,via de seu advogado,abaixo 
assinado, (mandato junto), devidamente inscrito na O.A.B., secçao de 
Goiás sob o nQ 1939 de Ordem e com escrit6rio profissional, sito/ 
à Avenida Tocantins ng 768, centro, que, vem mui respeitosamente fren 
te a V. Exa, oferecer aço Reclamatria contra a firma: CONSORCIO RO 
DOVIÁRIO INTERMUNICIPAL 5/A 	 sediada à 
Rua 230 sjn' Set or Bueno 	 e assim/ 
o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

Que o Reclamante foi admitido pela Reclamada em 9/agos-. 
to/1968 e despedido sem justo motivo ou injustamente em 131março/72.-. 
e o seu salário era de Cr. 190,00, mensais.-. 

Que, -x-x-x-x-x 

Que ao ser.despedido no recebeu as parcelas de:Av'iao 
prvio, ferias prop.,13' salário do aviso e. FGTS.- 

DO EXPOSTO REQUER respeitosamente a notificaço da firma 
Reclamada para comparecer em audiência a ser previàmente designada, / 
conteste a obrigaço se quizer e sob pena de Revelia e afinal, conde-
nada no pagamento das seguintes parcelas: 

Aviso právio - 
Párias proporcionais - de 1.971/1972-.11 dias 
13' salário proporcionais- 1/12 avos 
PGTS - perfodo trabalhado-. c6digo 01 

TOTAL . . . . . . 1 1 • • 

Cr 190 1 00 
7o,00 
15 9 66 

72o,00 
Cr 995,66 

Protesta por todos os meios de provas em direito permiti 
das, testemunhas, documentos, depoimento pessoal da Reclamada e que 
desde já requer e sob pena de confesso, etc. 

D à presente o valor de Cr$. 995,66 

N. Termos 

ai/l972. 
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ESTADO DE GOI4S 

Consórcio Rodoviário IntermunicipaiS. A. - "Consórcio" 	3 

Men. n. 
r')

- -  

Da t a_1.3372. 
Do efe Lo . o 
Pa'ra: o Sr. Romeu Ar.itnio da Silva 

As*sunt: 

Toieu: 

De acordo com a deciso da Dire 

tona, V.S 4  pode considerar—se deuitido do qua 

dro de servidores desta Eniprsa a partir de 'o 

je. 

Atenciosamerite, 

a4%wIírft1 likq' 	- 

/ nis. 
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Victor Gonçlves CPF. nQ 0028 73261 
Sflvio Teixeira CPF. nQ 021497451 

Polo presente inatrunLento particular de pro-

curaçao ;  OL1 ROMEU ANTONIO DA SILVA, 

brasileiro, solteiro 	operdrio: II 	, residente 

Av. Z - estao Rodovigria 	 nomeia e / 

conetitue beetantes procuradores os senhores Victor Gon - 

çalves e 3ílvio Teixeira, brasileiros, casados, advogados 

resident- es e domiciliados nesta Capital para com os pode-

res da cláusula ad-judicia e fim especial da pro.porem / 

aço reclamat6ria contra a firma CONSOCIO RODOVIARIO INTE 

NACIONAL 3/A 
sediada àRua 230 em' - Setor Bueno. 	 e 

podendo, para tal fim arrolarem testemunhas, inquirirem, 

transigirem, desistirem, fazerem acôrdo, receberem e da-

rem quitaço e praticarem todos os demais atos que se fi 

zerezn necesjários ao fiel cumprimento do presente manda-

to, recorrerem de todo e qualquer pronunciamento ou sen-

tença, agirem em conjunto ou separadamente, variarem de 

aço a que tudo darei por bem firme e valioso. 

Goinia (GO), 18/abril/1972.- 

. 	eionato "Artiaga 
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABLHO 
JCJ DE BELO HORIZONTE 

GOiANiA 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N.° JCJ- 671 / 72 

Aos 6 	dias do mês dc- 	junio 	do ano de 19 72 	,às1 7 , 0 5 horas, 
eme-ua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliação e Julgamento de Belo 

Horizonte, sob a presidência do Dr. HR'ACITO !N JUNIOR 

M.M. Juiz do Trabalho, presente os srs. Orlando Bravo da Rocha Torres 

vogal representante dos empregadores, e Shat10 G-om,s de Ajortm 
vogal representante dos empregados, para 	intruço e ju1ga.nto 	da 

reclamação ajuizada por Romeu Ant6n1.o da Silva 	 contra 

Corsrcjo Rodovrto It,rmuntctpl S/A 	, relativa a 

Avi!O, tc. 

no valor de Cr$995, 66  

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz presidente, apregoa-

das as partes.Pr,ent rbas. O rect. acompanhado do Sr. Dr. 1111iO - 

Tira e o rrncdc. reorm,rtsdC pelo Sr. Dr. Ad9n Santos. 

A padido foi a aud 	cia adiada pare o d)i/  do corrente Mes e a 

no, 	12,5 hora5 ciefltf5 a 	art. 

Nada maiz.  

- 	--7---)-----; 1 
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PODER JUDiCiÁRIO 
JUSTIÇA DO TIABALHO 

3.' REGIÃO 

JUNTA DE CONCILAÇÃ0 E JULGAMENTO 

TÊRMO [)E ARQUIVAMENTo DE RECLAMAÇÃO 

PROC N. °  JCJ 671/72 

Aos 14 dias do mês de 	junho 	 do ano de 	1972 

nesta cidade de 	 Gointa 	 às12,45 horas, na sala de 

audiências desta Junta, não tendo comparecido o Rcte. 

Poru Antrlo d Silva 

depois de decorrido o prazo de tolerância de 10 minutos, para instrução e julgamento da 

reclamação relativa a A v  5o,M  te. 
que apresentou contra 

Corsircio 'odovirIo Intrmunicipi 3/A 

Aberta a audiência, propôs o Juiz Presidente a solução de dissídio e após a 

votação, foi proferida a seguinte decisão: 

RESOLVE a Junta de Conciliação e Julgamento, de Go1 	a 

por unanimidade, arquivar a reclamatória, nos têrmos do art. 844, da C.L.T. 

Dá-se ao processo o valor de Cr$ 995, 66 
Custas pelo Reclamante no importe de Cr$71,62, isentas. 

Do que para const 

membros da Junta, pelo Chefe da S 

ç 


